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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  RROOCCHHEEDDOO  

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2015 

CONTRATO Nº 010/2015 
 

PARTES: Município de Rochedo/MS e a Empresa Dimaq Campotrat Comercial Ltda. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Peças, para atender os Veículos de Grande 
Porte da Frota Municipal de Rochedo/MS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica o contrato aditado em R$ 4.817,50 (Quatro Mil Oitocentos e Dezessete 
Reais e Cinqüenta Centavos), passando o valor total do contrato de R$ 41.870,00 (Quarenta e 
Um Mil Oitocentos e Setenta Reais), para R$ 46.687,50 (Quarenta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta 
e Sete Reais e Cinqüenta Centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. 
DATA: 07/07/2015. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Idalcir Luz Amorim - Dimaq 
Campotrat Comercial Ltda – Contratada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2014 

CONTRATO Nº 008/2015 
 
 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa Cação, Cação & Stiirmer Ltda ME. 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reformas de Pontes de Madeira no 
Município de Rochedo/MS. 
DAS ALTERAÇÕES: Fica suprimido o valor contratual em R$ 113.239,34 (Cento e Treze Mil 
Duzentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos). Sendo o valor inicial do contrato de 
R$ 608.536,24 (Seiscentos e Oito Mil Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Quatro 
Centavos) passando o valor total do contrato de R$ 495.296,90 (Quatrocentos e Noventa e 
Cinco Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais e Noventa Centavos), conforme justificativas 
exaradas no processo em epígrafe. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo é celebrado de acordo com art. 65, § § 1º e 2º, 
II, da Lei nº 8.666/1993 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 30/06/2015. 
ASSINAM: João Cordeiro – Prefeito Municipal – Contratante / Julio Cesar Stiirmer – Cação 
Cação & Stiirmer Ltda – Contratada. 
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